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MINISTÍRIO OA EOUCAÇSO

U N I V E R S I D A D E  D O  P A R Á

R E I T O R I A

RESOLüçIO m  4 - DE 12 DE FEVEilEIiíO DE 1962 
C01JSI3DHC mTIVERSIT/ililO 

Ementa: - Autorisa o fmicionaiiento de ura ciipso de 
ijxtensão Universitaria a ser ministr3,do 
no NÚcleo de FÍsica e Matemática.

0 Presidente do Conselho Universitário, no uso das' 
atribuições que llie confere o Estatuto e em cumi>rimento da 

 ̂ decisão desse Egrégio Conselho era sessão ordinária realiza 
da em 12 de fevereiro de 1962, promulga a seguinte

R E S O L U Ç S O :

Arts. 1° - Fica autorisado o funcionamento de um | 
Curso de Extensão Universitária sobre CONJFínTOS E PIFíTÇCeS, 
ÍIíOPC'IiÔJ-1** GEPulL E AlLILI.oE VE‘TCRIi*L, a ser ministrado no NÚ 
cleo de FÍsica e íviatemática, soo a responsabilidade do pro 
fessor contratado ..̂jíSíATO PIITIIEIHO CONDUHÚ.

xkrtQ. 2^ - Hevo^ari-se as disi^osições en contrário,

Keitoria da Universidade do Fará, em 12 de fevorei 
ro de 1962.

írof. •i-'î Jose rodrigueŝ ^̂ ^̂  ̂íülvcira líorcto 
esidente do Conselho Universitário
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